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EDITAL Nº 03/2026/CASIES/COEINC/SUEI/SEDUC/MT 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO – SEDUC/MT, no uso 

de suas atribuições legais, por meio da Superintendência de Equidade e Inclusão (SUEI) e da 

Coordenadoria de Educação Inclusiva (COEINC), torna pública a abertura do processo de 

inscrição para o Curso de Técnicas de Leitura e de Escrita no Sistema Braille 1, ofertado pelo 

Centro de Apoio e Suporte à Inclusão da Educação Especial (CASIES), nos termos deste 

Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O curso será realizado de 02 de março a 29 de junho de 2026. As aulas serão presenciais 

e gratuitas, com encontros semanais, com duração de três horas, totalizando 50 horas no 

semestre. As aulas acontecerão uma vez por semana, às segundas-feiras, das 18h30 às 

21h30, no Centro Estadual de Educação Inclusiva (CEEI). 

1.2. O curso tem como objetivo capacitar profissionais da educação e membros da 

comunidade a compreender, ler e escrever em Braille, visando promover a inclusão e 

acessibilidade de pessoas cegas ou com baixa visão nas diferentes esferas sociais, 

educacionais e culturais. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições estarão abertas de 16/02/2026 às 08h00 até 19/02/2026 às 23h59, e deverão 

ser realizadas exclusivamente pelo formulário disponível no site: www.casies.com.br 

2.2. As vagas serão preenchidas por ordem de recebimento das inscrições. O formulário será 

encerrado assim que o número de inscritos atingir o dobro do número de vagas ofertadas. 

Candidatos excedentes serão incluídos no cadastro reserva e poderão ser convocados 

após a segunda semana do curso, caso haja desistências ou ausências entre os convocados 

na primeira chamada. 

2.3. As vagas serão destinadas na seguinte ordem de prioridade: 

a) Professores da Rede Estadual que atuam na Educação Especial. 

b) Professores da Rede Estadual de Ensino (incluindo professores, gestores 

educacionais e demais profissionais da área). 

c) Professores de outras redes. 

d) Familiares de estudantes com deficiência visual. 

e) Comunidade em geral. 

2.4. A lista de candidatos inscritos, incluindo os classificados dentro do número de vagas e 

os que ficaram em cadastro reserva, será divulgada no site www.casies.com.br a partir 

das 17h00 do dia 20/02/2026, conforme o cronograma do Anexo I deste Edital. 

2.5. Os candidatos classificados dentro do número de vagas disponíveis deverão 

obrigatoriamente apresentar, na secretaria do CASIES, no primeiro dia de aula, 

documento de identificação com foto e comprovante de conclusão do ensino médio. 

Profissionais da educação também deverão apresentar comprovante de vínculo. 

 

http://www.casies.com.br/
http://www.casies.com.br/
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2.6. O candidato que não apresentar a documentação exigida terá sua participação no curso 

automaticamente cancelada. 

2.7. Os candidatos classificados fora do número de vagas disponíveis NÃO deverão 

comparecer no primeiro dia de aula, mas aguardar a lista de segunda chamada que será 

divulgada no dia 13 de março de 2026 a partir das 17h. 

 

2.8. O CASIES/MT não se responsabiliza por inscrições não recebidas devido a falhas 

técnicas, problemas de comunicação, congestionamento de rede ou qualquer outro fator 

que impeça a transmissão dos dados. 

 

3. DAS VAGAS 

Turma Dia  Período Horário Vagas Cadastro reserva  

Única Segunda-feira Noturno 18:30 às 

21:30h 

30 30 

 

4. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

4.1. Para se inscrever, o candidato deverá atender obrigatoriamente aos seguintes requisitos: 

a) Ter no mínimo 18 anos completos, comprovados por documento oficial com foto; 

b) Possuir Ensino Médio completo, comprovado por certificado ou diploma válido; 

c) No caso de profissionais da educação, apresentar documento que comprove vínculo; 

d) Ter disponibilidade para assistir às aulas presencialmente no dia e período dispostos 

no item 3 deste Edital; 

e) Apresentar toda a documentação comprobatória no primeiro dia de aula. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E APROVAÇÃO 

5.1. Os candidatos com matrícula confirmada na primeira chamada deverão comparecer 

obrigatoriamente às duas primeiras aulas. O não comparecimento implicará na perda 

automática da vaga, que será disponibilizada aos candidatos do cadastro reserva. 

5.2. O CASIES/MT reserva-se o direito de remanejar cursistas ou cancelar cursos em caso 

de número insuficiente de cursistas por turma. 

5.3. Para aprovação no curso, o cursista deverá ter frequência mínima de 75% da carga 

horária semestral e média mínima de 7,0 (sete) na avaliação dos conteúdos ministrados. 

5.4. Os cursistas aprovados receberão certificação de 50 horas, disponibilizada 

oportunamente na plataforma Moodle. 

5.5. O cursista deverá acompanhar atentamente este edital e os comunicados divulgados no 

site www.casies.com.br. 

5.6. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela secretaria do 

CASIES/MT. 

 

http://www.casies.com.br/
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Cuiabá-MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

PAULA SOUZA DA CUNHA 

Superintendente de Equidade e Inclusão 

SEDUC/MT 

 

 

CARLA MAGNA MOURA DA SILVA SANTOS 

Coordenadora de Educação Inclusiva 

SEDUC/MT 

 

 

 

 

ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Diretor do CASIES 

SEDUC/MT 
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ANEXO I 

 

1. CRONOGRAMA 

Ação Prazo 

Divulgação do Edital A partir de 16/02/2026 

Inscrições 16 a 19/02/2026 

Lista dos inscritos dentro do número de vagas e 

cadastro reserva 
20/02/2026 

Entrega da documentação 02/03/2026 

Início das aulas 02/03/2026 

 

 


